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A Sociedade Agrícola Boas Quintas, Lda., adiante designada de BOAS QUINTAS é uma empresa 
sediada em Mortágua, que se dedica à produção vitivinícola. Consciente de que as suas 
atividades possam ter impactes sobre o ambiente, e numa base puramente voluntária, a BOAS 
QUINTAS desenvolve esforços no sentido de melhorar o seu desempenho ambiental, 
apostando na produção de produtos de forma responsável e sustentável. Nesse sentido 
instituiu sua Política Ambiental, apostando no seu cumprimento e constante melhoria. Este 
compromisso representa um sinal claro da sensibilidade da empresa para a sustentabilidade 
dos recursos naturais locais, perante os seus funcionários, colaboradores, clientes e 
fornecedores, ao nível das suas unidades de exploração agrícola e produção vinícola. Ao 
garantir o cumprimento da sua Política Ambiental, a BOAS QUINTAS responsabiliza-se não só 
por cumprir a legislação e os regulamentos ambientais aplicáveis, como os compromissos 
voluntários assumidos, como a Produção Integrada na generalidade das vinhas.  

A empresa responsabiliza-se, ainda, por promover a correta gestão de recursos naturais como 
o solo, a água e a biodiversidade e atuar ao nível da prevenção da poluição, minimização do 
ruído e emissões atmosféricas, redução dos consumos energéticos, separação de resíduos e a 
preservação da biodiversidade. 

1. AVALIAR, PROMOVER E IDENTIFICAR 

Continuamente as expectativas e necessidades dos nossos Consumidores, adaptando a oferta de produtos 
à crescente sensibilização ambiental dos Consumidores, e procurando processos de produção com uma 
forte índole de sustentabilidade que permitam obter produtos com valor acrescentado e melhor 
desempenho ambiental. 

2. IMPLEMENTAR E MANTER 

O cumprimento de todos os requisitos aplicáveis ao desenvolvimento da atividade da empresa, incluindo 
legislação e regulamentação do sector, bem como os compromissos voluntariamente assumidos. 

3. DINAMIZAR 

Todos os colaboradores e parceiros da empresa a uma atitude pró-ativa na melhoria do meio ambiente e 
na preservação dos recursos naturais, como o solo, a água, o ar e a biodiversidade. 

4. DESENVOLVER  

Uma comunicação eficaz e difundir os compromissos de proteção ambiental, de redução dos impactes 
ambientais nos recursos naturais pelos seus clientes, colaboradores, fornecedores e a sociedade em geral. 

5. CONTRIBUIR 

Para um melhor ambiente através de uma adequada política de utilização sustentável dos recursos, 
prevenção da poluição, ruído e emissões e redução da sua pegada ecológica. 

6. INOVAR 

No nosso campo de ação, de forma a contribuir significativamente para um futuro melhor, assumindo uma 
política de divulgação, valorização e conservação do ambiente e biodiversidade. 

Mortágua, 06 de Novembro de 2019 

A Gerência,  
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A Sociedade Agrícola Boas Quintas, Lda., adiante designada de BOAS QUINTAS é uma empresa 
que se dedica fundamentalmente à produção vitivinícola. A BOAS QUINTAS reconhece o valor 
da biodiversidade associada ao mosaico cultural presente nas suas áreas de produção e a 
sensibilidade destes ecossistemas, realçando a importância da conciliação da viticultura com as 
áreas de montado, olival e demais habitats ocorrentes na sua envolvente. Com a declaração 
voluntária da sua Política para a Biodiversidade, a BOAS QUINTAS vem desta forma manifestar 
o seu compromisso em desempenhar um papel ativo face ao declínio acentuado da 
biodiversidade mundial, procurando através de ações e políticas comerciais, contribuir para a 
sua conservação, principalmente a nível das comunidades ecológicas associadas à viticultura, 
ao montado, ao olival e às zonas húmidas. 

Nesse sentido, a BOAS QUINTAS adota os seguintes princípios como orientadores das suas 
ações: 

 Cumprir toda a legislação e regulamentação ambiental aplicável e prossecução do compromisso para a 
melhoria contínua do desempenho ambiental da empresa, nomeadamente ao nível de ações que 
contribuam para a conservação da biodiversidade; 
 

 Gestão da propriedade focada para a conciliação entre a atividade produtiva e a conservação da 
biodiversidade, promovendo medidas como a manutenção de áreas significativas de montado, 
conservação de áreas com vegetação autóctone no interior do mosaico agrícola e condução da vegetação 
arbórea nas linhas de água; 
 

 Promover a recuperação e conservação das linhas de água e zonas húmidas que atravessam ou são 
limítrofes às propriedades; 
 

 Incrementar o conhecimento atual acerca da utilização dos mosaicos agrícolas de vinha e a sua envolvente 
natural, visando a sua importância para as comunidades de avifauna/ flora, apoiando a realização de 
estudos de monitorização nestes ecossistemas; 
 

 Promover práticas que permitam minimizar os impactes ambientais negativos da atividade agrícola, tais 
como a mobilização mínima do solo, privilegiar a intervenção mecânica na limpeza da vegetação das 
infestantes, monitorização das necessidades hídricas das plantas para aplicação das regas e a minimização 
do uso de adubos e pesticidas; 
 

 Contribuir para travar a perda de biodiversidade e património genético ao nível das cautas autóctones; 
 

 Promover a sensibilização para a temática da perda de biodiversidade, através de um conjunto de 
iniciativas que permitam a divulgação direcionada para diferentes públicos, incluindo consumidores, 
fornecedores e distribuidores; 
 

 Sempre que oportuno, estabelecer compromissos de envolvimento com outros parceiros da iniciativa 
Business & Biodiversity, que permitam potenciar oportunidades de desenvolvimento e outras ações 
positivas de promoção e conservação da biodiversidade. 

Mortágua, 06 de Novembro de 2019 

A Gerência,  
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